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. Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L ls I NO 162_ 

de 12 de Mosto de 1952. 

A omnara Munici:pa1 de são José dos oam:pos decreta e eu san
ciono e :promulgo a seguinte 1 ei : 

Artigo 12 - 'J concedida, a contar de 10 de julho de 1951, f , 
mna :pensão mensal de Cr$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois cruzei--
ros), :pessoal, intransreriv-el e vitalicia, a José Macrino de Souza, J 
o:perario do Serv~ço de Esgotos da Prefeitura. 

Artigo 22....::: J?ara o :pagamento da :pensão concedida :por esta f 
lei, nos meses de julho a dezEmbro de 1 .95li fica aberto na Contado-
ria Munici:pal um crédito especial de Cr~ 3. 92!00 (três mil, canto e 
EOVenta e dois cruzeiros) e no corrente exerc cio, as despe5:'ls corr§ 

rao por conta de v-erba :pro:pria do orçamento, su:plementada si necessá
rio. 

Artigo 32 .. O valor do :present e créd~to será coberto com os 
recu:rs;>s :provenientes do excesoo de arrecadaçao :previsto :para este -

exercic1o. 
• ~igo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua :publi-

caçao, revogadas as ãisposiçoes em contrário. 

l'refeitura da Est&ncia de são José dos Oam:pos, 12 de Agosto 
de 1952.-
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.Jmg o • .rlenóitAlmeida Vict~ 
~efeito sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do J!brpediente e Pessoal aos 
do ze dias do mês de agosto de mil novecentos e cinocenta e dois. 


